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faturamento das empresas: legitimidade – Min. FRANCISCO REZEK 

Medida Provisória. Eficácia. Lei de conversão. Modificações. Efeitos. Vencimento. 
Reajuste. Direito adquirido. Fator temporal. Transcurso do período pesquisado para o efeito 
de fixação do índice. Irrelevância – Min. MARCO AURÉLIO. 

 

STJ – Constitucional. Lei anterior à Constituição, que , segundo o Tribunal local, não foi 
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Deferimento quanto aos demais. Art. 37, X, da Carta de 1988 – Juiz ALDIR 
PASSARINHO. 
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